
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTARIA N 8 5 7 DE 1 ] DE NIAIO DE 20]7

O Dirclor de Desen\ olvimento de Pessoas da Pró-
Rcitoria dc(icstão dc Pessoas do Instituto I'ederal do
Paraná. no uso da çonlpetênçia que Ihe conlbre a
Partariü N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando o
disposto nos pal'ágiafos 2' e 5' do artigo 10 e ncl artigcl
t0-A da Lci na 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26.'09/20 ll do )'lagníliço Reitor, e com'orme processo
lo 2341 1 .0(12347/2017-15,

RESOINE

L Conceder progressão pclr mérito profissional aa servidor: ocupante do
cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, conlbmle abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA '''«. .:Íl:MENTO;
DATA DA

PROGRESSÃO

DE l PARA

18®290 DI EGO SPADER 81.94 l D
404 l a05

1 8.'04. '1

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é ] 8/1 0/18
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